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forma dada pelo mesmo Brigadeiro. E em quanto a For-
taleza de Itapema, sou outro sy servido se aceite a proposta 
q.' faz Torcato Teixiv.® com declaração q.' não terão, efeito 
as mercêz q.' pede, sem que a d.a Fortaleza esteja acabada 
na mesma formado desenho, q.' remeteo o d.» Brigadr.0; e com 
declaração q.' a esta obra assistirá hu dos engenhr.0? da 
Praça do Ryo de Jani.°; qual o Govern.d o r daquella Capi-
tania eleger para ella, superintendendo também na mesma 
obra o Governador da Praça de Santos, o q.'. mandareis 
participar _ao d.° Torquato Te ix . r a E no que respeita 
a creação de outra Comp.a de artilheiros informareis com 
vosso parecer, p.a só se aumentarem* os mesmos artilhr.08 

ao numero, q.' se julgar precizo.. El Rey Nosso S . r o 
mandou pelos D.e« Jozé Igiiacio de "Arouche, e Thomé Go-
mes Moreira Conc. r o s do seu Cons.0 Ultr.0; e se passou por 
duas vias. Ant.° de Souza Per.a a fez em Lix.a occ.' a 
vinte e sete de Setr.° de mil sete c. tos e trinta e outo. O 
Secretario M. e l Caetano Lopes de Lavre a fez escrever.— 
Joseph Ignacio de Arouche.—Thomé Gomes Mor.a 

S o b r e o a l i s t a m e n t o de j/entc i n v a l i d a p a r a a 
d e í e z a d e S a n t o s 

Dom João por graça de D.s Rey de Portugal e dos 
Alg. e s , daquem e dalem mar em África S . r de Guiné, etc. 
— F a ç o saber a vos Governador e Cap.m General da Capi-
tania de S. Paulo, q.' o Provedor da fazenda real da Villa 
de Santos me deu conta em carta de tres de Julho do anno 
passado,, que .sendo necessr.0 fazer se gente para se reen-
cherem as comp.as' pagas daqueíle Prezidio, mandára o Go-
vernador da dita Praça acentala, não só na Infant.3 mas 
também na artilheria e vários homês, huns com mais de 
sessenta annos de idade, outros quebrados, e alguns com 


